
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº              , DE 2012 

(Do Deputado REGUFFE) 

 

 

 

 

Proíbe a cobrança por parte de bancos e 

instituições financeiras de tarifas de 

manutenção e anuidade de contas, bem 

como os obriga o fornecimento gratuito de 

um pacote mínimo de serviços aos 

correntistas.  

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1º Ficam as instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, vedadas de cobrar tarifas 

ou qualquer outra forma de remuneração pela prestação de serviços de 

anuidade e manutenção de conta de depósitos de pessoas naturais. 

 

Art. 2º As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, deverão fornecer ao correntista pessoa 

natural, sem qualquer custo, um pacote essencial de serviços que compreende 

os serviços bancários relativos a: 

 

a) manutenção e anuidade de conta;  

 

 



b) fornecimento de cartão com função débito;  

 

c) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea "b", exceto 

nos casos de pedidos de reposição formulados pelo correntista decorrentes de 

perda, roubo, furto, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição 

emitente;  

 

d) realização de até dez saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive 

por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento;  

 

e) realização de até quatro transferências de recursos entre contas na 

própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de 

autoatendimento e/ou pela internet;  

 

f) fornecimento de até quatro extratos, por mês, contendo a 

movimentação dos últimos trinta dias ou do período requerido, por meio de 

guichê de caixa e/ou de terminal de autoatendimento;  

 

g) realização de consultas mediante utilização da internet;  

 

h) fornecimento do extrato consolidado, discriminando, mês a mês, os 

valores cobrados no ano anterior relativos a tarifas, juros, encargos moratórios, 

multas e demais despesas incidentes sobre operações de crédito e de 

arrendamento mercantil.  

 

i) compensação de cheques;  

 

j) fornecimento de até vinte folhas de cheques por mês, desde que o 

correntista reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo 

com a regulamentação em vigor e as condições pactuadas;  

 



k) prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de 

contas cujos contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos;  

 

l) depósitos com registro de informações necessárias à identificação, a 

qualquer tempo, da operação e/ou do depositante, por este solicitado. 

 

m) quaisquer transferências eletrônicas; 

 

n) verificação de saldo em terminal eletrônico; 

 

o) fornecimento dos documentos que liberem garantia de qualquer 

espécie; 

 

p) devolução aos beneficiários, pelo Serviço de Compensação, de 

cheques sem provisão de fundos; 

 

q) manutenção de contas de poupança, exceto as inativas; 

 

r) entrega de cheque liquidado, ou cópia do mesmo, ao respectivo 

emitente, desde que solicitada até 60 (sessenta) dias após sua liquidação. 

 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O presente Projeto de Lei Complementar visa proibir a cobrança de 

tarifas bancárias, por parte das instituições bancárias e demais instituições 

autorizadas, pelos serviços prestados de anuidade e manutenção de conta, bem 

como garante aos seus correntistas o fornecimento gratuito de um pacote 

mínimo de serviços bancários.   

 

As instituições financeiras cobram de seus correntistas uma avalanche 

de tarifas, a título de remuneração de serviços prestados. Uma simples 

operação, como a manutenção de uma conta, muitas vezes intitulada de 

anuidade, gera ao correntista valores consideráveis, ano após ano. Isso sem 

falar em uma série de atividades e serviços essenciais, que independem da 

vontade do correntista, que são motivo de tarifação e cobrança por parte das 

instituições financeiras.  

 

Nesse contexto, conforme preceitua o art. 192 da nossa Constituição 

Federal, cabe ao poder legislativo, por meio de lei complementar, regular o 

sistema financeiro nacional, de forma a promover o desenvolvimento 

equilibrado do país e de servir os interesses da coletividade. Sob a égide da 

norma constitucional ora citada, a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 

que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 

Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências, foi transformada 

em Lei Complementar. Sob a mesma égide do artigo constitucional, é que se 

apresenta o projeto de lei complementar em tela. Com isso, não há que se falar 

em inconstitucionalidade da presente proposta, pois tanto a citada lei 

infraconstitucional quanto a presente proposta estão sob o regramento 

esculpido no art. 192 da Carta Constitucional. 

 

Tendo em vista os princípios constitucionais da razoabilidade e 

proporcionalidade, que devem ser levados em conta pelo legislador, apresenta-



se, então, a proposta legislativa em tela que vem de encontro com os 

regramentos infralegais já existentes, provenientes do Conselho Monetário 

Nacional e do Banco Central do Brasil. 

 

Nesse compasso, a razoabilidade e a proporcionalidade do presente 

projeto de lei complementar, se justifica por este se alinhar aos regramentos 

presentes nas Resoluções do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central 

do Brasil, com alterações para melhor atender os anseios atuais de nossa 

sociedade.  

Além do critério acima destacado, vale salientar que a presente 

proposta traz em seu bojo critérios de razoabilidade e proporcionalidade tendo 

em vista o atual spread bancário nacional, que é a diferença entre o custo de 

captação de dinheiro pelo banco e o quanto ele ganha ao emprestar esse 

mesmo dinheiro.  

O spread bancário nacional é um dos maiores do mundo, ficando atrás 

apenas de Bangladesh. 

Para contextualizar, recorre-se aqui ao Relatório de Economia Bancária 

e Crédito – 2010, do Banco Central do Brasil abaixo destacado: 

 

Ao analisar a tabela acima, percebe-se que em 2010, a taxa média de 

aplicação (taxa de juros cobrada pelos bancos) foi 39,70%, enquanto a taxa 

média de captação (taxa de juros que os bancos ofereceram aos clientes) foi 



apenas 11,83%. O resultado dessa conta é um spread bancário de 27,87% 

(39,70 – 11,83). 

Como pode ser visto sem dificuldades, a maior parcela do spread 

bancário vem do item “Margem Bruta, Erros e Omissões”, que é exatamente o 

lucro das instituições financeiras, sendo este bem superior, por exemplo, aos 

itens “inadimplência” e “compulsório”. 

Com isso, conclui-se que as instituições financeiras obtêm lucros 

exorbitantes, o que justifica a razoabilidade e proporcionalidade de garantir, por 

meio desta proposta, o fim da cobrança de taxas de anuidade e de manutenção 

de contas, bem como a garantia de um pacote essencial de serviços gratuitos 

aos correntistas pessoas naturais.  

Para ilustrar ainda melhor, observa-se a mesma tabela em termos 

percentuais: 

 

Fica ainda mais claro o impacto do lucro das instituições financeiras 

atualmente. Mais da metade do spread bancário (exatos 54,62%) é referente 

aos seus lucros. 

Outra informação muito relevante que vale ser ressaltada é que 

enquanto os itens “Custo Administrativo”, que caiu quase 40% (de 20,42% 

para 12,56%), “Compulsório”, que teve uma redução de quase 60% (de 9,40% 

para 4,08%) e a “Inadimplência” que se manteve praticamente estável, o item 

“Margem Bruta”, que é o lucro das instituições, passou de 45,89% para 

54,62%, entre 2004 e 2010. 



Por estas razões, proponho o presente projeto de lei complementar que 

visa estabelecer, por força de lei, esses regramentos acerca das tarifas 

bancárias.  

 

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares na 

aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

 

 

Sala das Sessões, em       de                   de 2012. 

 

 

Dep. REGUFFE 

PDT/DF 


